
N.° 124-(a)

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Senhores D eputados.— Ê ste M inistério é dos mais mo
d estos, pois num orçamento do total de 43 .000 :000^ 000  
réis (números redondos), figura com a insignificante quan
tia de 1.258:209)5884 réis, o que o coloca no sexto lugar 
na escala descendente da despesa.

Não é neste Ministério que se pode exercer aquela fe 
rocidade que, segundo T hiers, deve sem pre distinguir e 
caracterizar uma boa comissão de finanças. A pesar de 
tudo, algumas elim inações propõe a comissão de finanças, 
em bora reconheça que maior dotação deveria ter êste M i
nistério para se poder realizar uma rem odelação dos ser
viços, m as por emquanto é m ais prudente não ir atrás de 
idéias sem pensar nos m eios de as realizar.

D izia  um célebre financeiro : não há melhor maneira de 
fa lir na realização dos seus ideais do que com eçar pôr 
abrir falências nos seus negócios. E  êste seria o caso se 
quiséssem os, sem olhar a situação actual do Tesouro, rea
lizar melhoramentos que importariam despesa sem  term os 
Teceita que a com pensasse.

Como observa T urgot: podem dar-se fortes razoes para 
sustentar que todas as reformas, importando despesas, são 
indispensáveis, mas como não há meio de fazer o que é ji 
Irrealizável, todas as razões devem  ceder perante a n eces
sidade absoluta de fazer, econom ias.

T alvez, apesar de ser pequena a despesa proposta para
o M inistério da Justiça, pudesse reduzir-sè ainda mais, mas 
não convêm  fazê-lo emquanto as contas da despesa não 
acusarem  excesso nas autorizações e não m anifestem , an
te s , como geralm ente o tem  feito, excesso  de despesa.

S e é habituai os orçamentos fecharem com déficit, mais 
habitual é as contas fecharem  com um déficit ainda maior 
<[ue o previsto pelo Orçam ento.

Indica êste facto que as autorizações orçamentais são 
acrescidas de créditos vários que por completo desfiguram  
as tabelas de despesa com as quais se pretende fixar o 
'déficit.

E  necessário que se entre no bom caminho de evitar o

Sala das Sessões, em 22, de Abril de 1912,

! déficit no orçam ento, evitando-se também e com  m ais 
energia nas contas de encerram ento. Para isso é urgente 
não dar acolhimento a quaisquer .pequeninos projectos que, 
embora em quantias mínimas, vem  aumentar as d esp e
sas.

E  bom que o déficit se transforme no regim e dem ocrá
tico, de instituição nacional que foi no extinto regim e, em  
recordação dolorosa dum passado de esbanjam ento e d es
m azelo.

A  comissão de finanças p rop õe:
a) A s alterações que se encontram anexas (tabelas (a)

1, 2, 3 , 4  e (b) 1, 2 ao presente relatório, provenientes 
de mudanças de situação no pessoal e ainda da insuficiên
cia de certas verbas. Importa uma diminuição de despesa  
de 36:681 $593 réis;

b) Que a Câmara se m anifeste sobre a elim inação das 
verbas para trabalhos extraordinários seguin tes:

1:000$000 réis, capítulo 2 .°, artigo 5.°, p. 11 .
200^ 000 réis, capítulo 5 .°, artigo 14.°, p. 13 .
100$000 réis, capítulo 5 .°, artigo 14.°, p. 14 .
2 505000  réis, capítulo 5 .°, artigo 14.°, p. 16.
100$000  réis, capítulo 5.°, artigo 14.°, p. 17.
1005000  réis, capítulo 5 .°, artigo 14.°, p. 17.
150$000 réis, capítulo 6.°, artigo 19.°, p. 19 .
100$000 réis, capítulo 8 .°, artigo 28.°, J). 24 .

c) A  elim inação no capítulo 9 .°, artigo 30 .°, página 2 4 ,
1 capelão 450$000  réis, 3 m em bros da comissão adm inis
trativa, 600^000 réis.

d) A  eliminação dos dois am anuenses provisórios da 
Procuradoria Geral da República, capítulo 5 .°, artigo 13.°, 
página 600$000  réis.

Sobre esta verba, tendo em atenção o artigo 43.° da  
lei de 9 de Setem bro de 1908 deve o Sr. Ministro infor
mar a Câmara sobre se êsses funcionários provisórioá que 
estão alêm do quadro são ainda exigidos pelas necessida
des do serviço.

A  comisáão é de parecer que deveis aprovar a  tabela  
de fixação da despesa do M inistério da Justiça com  as mo
dificações propostas.

António Maria Malva do Vale.
Tomé J. de Barros Queiroz.
Aquiles Gonçalves.
Vitorino Máximo de Carvalho Guimarães.
Joaquim José de Oliveira.
Alvar o de Castro.
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2  o SECRETARIA GERAL 

ARTIGO 6.»

D espesas eventuais do M inistério
Elimina-Sfi:

Por transferência para o «capítulo 5 . °  artigo 14.° verba para sindicâncias» . . - í -

500^000

Diferença para menos no capítulo 2.° . . . 5001:000
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SERVIÇOS DE JOSTIÇÃ.

Direcção Geral dos Negócios de Justiça l

ARTIGO 13.°

P esso a l alêm  do quadro
E lim ina-se:

0  vencimento do amanuense temporário, Alfredo da Silva Guimarães, por haver sido no
meado para um lugar de amanuense vago no quadro da repartição central ("decreto de 240*000

S u p r e m o  T r ib u n a l  d e  J u s t i ç a

ARTIGO 13.°

P esso a l alêm do qnadro
Elimina-se :

2:666*666

Tribunais de 2.a instância

R e la ç ã o  d e  L is b o a

ARTIGO 12.°

P esso a l alêm  do quadro
E lim ina-se:

0  vencimento de 5 juizes agregados que foram colocados no quadro das Relações, a réis 
2:1330333..................................................................................................................................................... 10:666*665

R e la ç ã o  d o  P ô r to

ARTIGO 13.°

P e sso a l a lêm  do quadro
Elimina-se :

0  vencimento de 6 juizes agregados que foram colocados no quadro das Relações, a réis
2:133*333].....................................................................................................................................................

(Magistrados de 2.® instância alêm dos quadros e que não se acham em serviço em nenhuma 
das Relações).

ARTIGO 13.°

12:799*998

P esso a l alêm  dos quadros
E lim ina-se:

0  vencimento de 3 juizes adidos por terem sido aposentados, a 2:133*333 r é is ...................... 6:399*999

Juizos de l .a instância \  / '

J u iz e s  d a s  c o m a r c a s

ARTIGO 13.»

P e sso a l alêm  do quadro

J u ize s  ad id os
E lim ina-se:

0  vencimento dos seguintes juizes por terem sido colocados na efectividade ou aposenta
dos :

2 de 2.® classe :
1.............................................................................................................. 1:333*333
1................ • ' ......................................................................................... 1:000*000 a.j^Hjfaaa

3:133*333

J u ize s  em co m issã o
Adiciona-se :

A diferença entre o vencimento de juiz de 3.® classe e o de 2.* classe a que foi promovido 
o auditor das inspecções fiscais, Joaquim de Almeida N ovais................................................... 100*000

100*000 35:906*661
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100#000

Juizes no quadro sem exercício
Elimina-se :

0  vencimento de 2 juíses no quadro por haverem falecido:

1 \ \ \ \ \ \ \ \ \ \ . 533$332

Ministério Público
/

Procuradoria Geral da República

ARTIGO 12.°

P e sso a l do quadro
Adiciona-.se:

A pensão de 160 réis diários ao correio da Procuradoria Geral da República, Grego
rio Pereira, concedida por decreto de 10 de Fevereiro de 1912, publicado no D iário  do 

Governo de 16 do mesmo m ê s ..........................................................................................................

Procuradoria da República de Lisboa

ARTIGO 12.»

P e sso a l do quadro
A diciona-se:

A diferença entre o vencimento de juiz de 3.a classe e o de 2.® a que foi promovido por 
decreto de 8 de Fevereiro de 1912, o actual ajudante do Procurador da República jun
to da Relação de L is b o a .......................................................................................................................

11.°

Procuradoria da República do Pôrto

ARTIGO 12.»

P esso a l do quadro
A diciona-se:

A diferença entre o vencimento de juiz de 2.® classe e o de l . a classe a que foi promovido 
por decreto de 8 de Fevereiro de 1912, o actual ajudante do Procurador da República, 
junto da Relação do P ô r t o ..................................................................................................................

ARTIGO 14.°

A bonos variáveis para sin d icân cias
A diciona-se:

Por transferência do capítulo 2.° artigo 6.° Despesas eventuais do Ministério por se re
conhecer insuficiente a actual dotação ..............................................................................................

Diferença para menos no capítulo 5.°— Rs. . .

100^000

35:906$663

1:133^332

EXERCÍCIOS E ANOS ECONOMICOS FINDOS

ARTIGO 34.»

Para pagmento das despesas pertencentes a exercícios, e anos económicos findos.
(Da dotação consignada para satisfazer deste encargo será paga a quantia de 231^680 réis, 

importância da pensão de 160 réis diários concedida ao correio da Procuradoria Geral da 
República, Gregório Pereira, concedida por decreto de 10 de Fevereiro de 1912, publicado 
no D iário  do Governo de 16 do mesmo mês a contar de 14 de Julho de 1908 a 30 de Junho 
de 1912).

100^000

500^000

858^400 37:039^993

36:181^593
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"7.* ; "  SERYIÇO DE PROTECÇÃO A MENORES

ARTIGO 26.»

T ransitório
Elimina-se :

Por transferencia para os artigos 21.°, 23.°>e 25.° deste capítulo, a importância que nos 
termos dos artigos 3.° e 5.° da lei de 24 de Abril de 1912 constitui a dotação do Refúgio 
da Tutoria Central da Comarca cio Pôrto e a quantia que de harmonia com o artigo 9.° 
da mesma lei é destinada a reforçar a dotação do Refúgio da Tutoria Central de Lisboa

Refúgio da Tutoria Central de Lisboa

ARTIGO 23.°

P esso a l extraordinário
A diciona-se:

Por transferência do artigo 26.°, como reforço da actual dotação 1:

ARTIGO 25.°

M aterial e d iversas d esp esas
A diciona-se:

Por transferência do artigo 26.°, como reforço das consignações 
das seguintes ep ígrafes:

Alimentação de m e n o r e s ......................................  2:0000000
Vestuário e calçado dos m enores.......................... 5000000
Material de tr a b a lh o ............................................... 2000000
Diversas d e s p e s a s ...................................................  3000000 g.

D iferenças

Para m ais Para menos

11:7100000

4:4000000

Refúgio da Tutoria da Comarca do Pôrto

ARTIGO 21.°

P e sso a l do quadro
Adiciona-se:

Por transferência do artigo 26.°:
1 secretário da Tutoria e R efúgio.............................  450^000
1 professor regente........................................................... 5000000
1 e c ó n o m o ........................................................................ 3600000 1-3100000

ARTIGO 23.°

P e sso a l extraord inário
Adiciona-se: . . . . . . .

Por transferência do artigo 26.°:
Para pagamento de vencimentos dêste pessoal..............................  2:1060000

ARTIGO 25.»

M aterial e d esp esas d iversas
A diciona-se: '

Por transferência do artigo 26.°: , -
Alimentação dos n e n o r e s ......................................  2:0000000
Vestuário e calçado dos m enores..........................  7940000
Impressos e l i v r o s ...................................................  1000000

) ' Meterial de tr a b a lh o ................................................  3000000
 ̂ Diversas d e s p e s a s ..................................................... 7000000 g.

7:3100000 11:7100000

11:7100000 11:7100000

4 .a Repartição da D irecção G eral da Contabilidade Pública, em 29 de Abril de 1 9 1 2 . =  Carlos de Moura Cabral.


